LEI N° 498, DE 24/06/74



Altera o Código Tributário Municipal no caso que menciona e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O artigo 228 da Lei Municipal n° 480, de 31/12/73 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 228 – Para o abate de gado fora do Matadouro Municipal, em local destinado pela Administração para tal fim, o interessado deverá recolher aos cofres municipais a taxa de licença à razão de 1% (um por cento) do salário mínimo, por unidade de gado bovino ou suíno”.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 24 de junho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

